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Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

de dezembio do ano cie 2001. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 07 dias do ms 

Antonio da Cunha, 
Ve dor 
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"Cida da Bad", 

Sandra ApareCiitil Moreira, 
Vereadora 


